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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 114 -2017 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
CONTRATADA: CHURRASCARIA E PIZZARIA BOM ACONCHEGO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE NO 
SISTEMA SELF SERVICE E MARMITEX A SEREM UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA, CONFORME O PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 008PP - 2017. 
 
PRAZO: 31 de dezembro de 2017 
 
VALOR: R$ 173.150,00 ( cento e setenta e três mil cento e cinquenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA UNIDADE 
PROJETO/ 

ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

Sec. Mun. De Administração 0205 2007 

33.90.39.00 

00 

Sec. Mun. De Assistência Social 0901 
2040 
2025 
2027 

00 
28 
29 

Sec. Mun. De Educação 0701 2021 00 

Sec. Mun. De Obras 1001 2053 00 

Sec. Mun. De Cultura 1201 2063 00 

Sec. Mun. De Agricultura 1301 2071 00 

Sec. Mun. De Saúde 0801 

2092 
2074 
2081 
2094 

00 
14 

 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 08 de março de 2017. 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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